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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 019/2025, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 3ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME A LEI FEDERAL Nº. 8.142/90 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

DECRETA: 

Art. 1º  A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de 

deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.142/90. 

Art. 2º  Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, do 

dia 28/03/2025, fica convocada a 3ª Conferência de Saúde do Município de Ibirarema, para o dia 

09/05/2025. 

Art. 3º  O tema central da Conferência será “Atenção Básica 

como Porta de Entrada do SUS: equidade, inclusão e cuidado integral no território” e seus eixos: 

I - Valorização do Trabalhador e da Gestão do Trabalho no SUS; 

II - Educação Permanente em Saúde como Estratégia de 

Qualificação da Atenção; 

III - Equidade no cuidado: Fortalecimento da Atenção Básica para 

Populações Vulneráveis; 

IV - Integração da Atenção Básica com a Rede de Atenção à 

Saúde. 

Art. 4º  A abertura da Conferência Municipal de Saúde será na 

Câmara Municipal, mesmo local da Plenária. 

Art. 5º  A Conferência terá como Presidente de Honra o Prefeito 

do Município de Ibirarema e será presidida pela Diretora do Departamento Municipal de Saúde. 

Art. 6º  As normas de organização e funcionamento da 

Conferência serão expedidas em Portarias deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e 

publicadas pelo Departamento Municipal de Saúde. 
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Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 31 de março de 2025. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 13/2025 - Processo n.°

17/2025
De posse dos documentos que compõem o processo

licitatório da modalidade Pregão n.º 13/2025 - Processo n.º
17/2025, que objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO
DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS
PÚBLICOS,  realizado conforme Ata de Sessão Pública, do
dia  09/04/2025,  com a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema,
HOMOLOGO  todo  o  procedimento  realizado  que
ADJUDICOU objeto licitado aos seguintes proponentes: os
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14,
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 109, 110, 111,
112, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140,
141, 142, 143, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170,
171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182,
183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 210,
211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221 e
222  do  objeto  deste  Pregão  à  empresa  ASSIS  ART  –
INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA, com o total de R$ 23.640,00
(vinte e três mil, seiscentos e quarenta reais), os itens 31,
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47,
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63,
64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79,
80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 144, 145, 146, 147, 148, 149,
150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161
207, 208 e 209 do objeto deste Pregão à empresa WENDELI
DE CAMARGO LOPES, com o total de R$ 93. 896,72 (cento e
trinta e três mil e novecentos reais)e os itens 26, 27, 28,
29, 30, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99,
100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 113, 114, 115,
116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127,
128, 129, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203,
204, 205 e 206 do objeto deste Pregão à empresa VIVIAN
MAIS NOVAIS, com o total de R$ 32.815,00 (trinta e dois
mil, oitocentos e quinze reais). Valor total da licitação: R$
150.351,72 (cento e cinquenta mil, trezentos e cinquenta e
um reais e setenta e dois centavos), para pagamento na
condição estabelecida no item 17.1 da cláusula  XVII  do
edital de licitação. Ibirarema, em 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 14/2025 - Processo n.°

18/2025
De posse dos documentos que compõem o processo

licitatório da modalidade Pregão n.º 14/2025 - Processo n.º
18/2025, que objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO
DE CARNES, realizado conforme Ata de Sessão Pública, do
dia  10/04/2025,  com a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da

Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema,
HOMOLOGO  todo  o  procedimento  realizado  que
ADJUDICOU objeto licitado aos seguintes proponentes: os
itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11 e 14 do objeto deste
Pregão à empresa CRUZ & PONTES LTDA, com o total de R$
956.575,00 (novecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos
e setenta e cinco reais), os itens 08, 13 e 16 do objeto
deste  Pregão  à  empresa  ESPERIA  DISTRIBUIDORA  DE
ALIMENTOS LTDA, com o total de R$ 211.800,00 (duzentos
e onze mil e oitocentos reais) e os itens 02, 12, 15 e 17 do
objeto deste Pregão à empresa NUTRICIONALE COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA, com total de R$34.564,00 (trinta e
quatro mil,  quinhentos e sessenta e quatro reais).  Valor
total da licitação: R$ 1.202.909,00(um milhão, duzentos e
dois mil, novecentos e trinta e nove reais), para pagamento
na condição estabelecida no item 17.1 da cláusula XVII do
edital de licitação. Ibirarema, em 10 de abril de 2025. JOSÉ
BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal
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